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2 — Divulgue informação sobre fibromialgia nas uni-
dades do Serviço Nacional de Saúde, designadamente nos 
cuidados de saúde primários.

3 — Assegure o acesso dos doentes com fibromialgia 
aos cuidados de saúde de que necessitam, no âmbito dos 
cuidados de saúde primários, bem como no acesso a cui-
dados de especialidade.

4 — Divulgue informação sobre fibromialgia junto da 
Autoridade para as Condições do Trabalho, dos serviços da 
Segurança Social e dos profissionais que exercem funções 
no âmbito da medicina do trabalho.

5 — Implemente medidas para que as entidades patro-
nais adequem o trabalho às especificidades do trabalhador 
com fibromialgia, designadamente com redução de horário, 
alargamento de pausas, adequação do horário às fases e 
debilidades da doença.

6 — Crie uma tabela de incapacidades e funcionalida-
des em saúde que atenda às incapacidades decorrentes da 
fibromialgia.

Aprovada em 7 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 89/2016
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 27 de maio de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Polónia comunicado a sua autoridade à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização 
dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia em 5 de 
outubro de 1961.

Tradução

Autoridade

Polónia, 18 -05 -2015

(adição)

Autoridade competente em matéria de diplomas univer-
sitários em arte e diplomas de escolas de arte:

Ministério da Cultura e do Património Nacional
(Ministerstwo Kultury i Dziedzictwa Narodowego)
Morada: ulica Krakowskie Przedmiescie 15/17,
00 -071 Varsóvia, Polónia

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada em 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o pu-
blicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de 
fevereiro de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-

mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despacho 
n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sediadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 30 de junho de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 90/2016
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 26 de junho de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter a 
República da Costa do Marfim, em 11 de junho de 2015, 
depositado o seu instrumento de adesão em conformidade 
com o artigo 48.º, à Convenção Relativa à Proteção das 
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Interna-
cional, adotada na Haia em 29 de maio de 1993.

Tradução

Adesão

Costa do Marfim, 11 -06 -2015

A Convenção entrará em vigor para a Costa do Marfim 
em 1 de outubro de 2015, nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 46.º

Nos termos do n.º 3 do artigo 44.º, a adesão só produzirá 
efeitos entre a Costa do Marfim e os Estados Contratantes 
que não tenham levantado objeção à sua adesão no prazo 
de seis meses a contar da data desta notificação.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo de 
seis meses começou em 1 de julho de 2015 e terminou em 
1 de janeiro de 2016.

Autoridade

Costa do Marfim, 11 -06 -2015

De acordo com o artigo 6 [...] declara que o Ministério 
da Solidariedade Nacional, da Família, da Mulher e da 
Criança foi designado como Autoridade Central encarregue 
de cumprir as obrigações decorrentes da Convenção.

Nos termos do artigo 23 [...] declara que as autoridades 
seguintes são igualmente responsáveis pela emissão dos 
certificados referidos no n.º 1 do artigo 23.º da Conven-
ção, quando uma adoção ocorre na Costa do Marfim ou 
quando uma decisão estrangeira de adoção é convertida 
na Costa do Marfim, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º da 
Convenção:

O Ministério da Justiça, dos Direitos Humanos e Li-
berdades Civis; e

O Ministério da Solidariedade Nacional, da Família, da 
Mulher e da Criança.


